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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE DECREI'O LEGISI-ATM N" ) /2018

.ROTOCOI_ADO SOB N" J /2018
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"Conccdc título dc Cidadão Riograndino

ao ScnhorJosé Valdir Pintado Bernardo".

L) \'ereador, abaixo assinado, Íequer após ouvida a Casa

n:r frrrma regin-rentel, seia concedido Titulo dc Cidadão Riograndino ao Senhor

José Valdir Pintado Bernardo.

lüo ( irancLr, 0? dc ianeiro clc 2[)1 8
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Và'rcador-d B

Justillcativa: .losé valdir Pintado Bemardo- Iratutal de Pelotas, nascido em 29l04l1962- é

ti:;r,lador cla Cor.nunidade do Renascer no Espíl'ito. sendo esta urna entidade civil' senr fir.rs

lucrativos que cula atividade principal é de essistência social. buscando auxiliar pessoas en.r

situaçào de vr-rh.rerabilidade social.

VISTO
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cÂuan{ MUNICIPAL DO RIO oRANDE

DESPACHO

Oesiqno pord exercer o de Relotor (o) dq mqtério o (o) Veteodor lo)

(tl Fíco deferido, a pedido do Relotor, o prozo do qrt- 42, § 7", do Regirnento lnterno

( ) Não Requerido o prdzo do ort. 42, § 7" do Regimento lntemo:

aio Gronde,2 2 de {P@o"roJb
do comíssõo

Processo n" ul/8
npL t?

ae zoJB

Deliberou o Relotor:

( ) Elvior oo consultot Juridico.

,l{) uão envior oo Consultot Jurídico.

Rio Gronde,

PARECER IURIDICO

( ) Em onexo

( ) O presente projeto otende os normds Constitúcionois, luíidicos, RegiÍ'lentois e é qdequodo

o Técnico Legislotivo.

Rio Grqnde, de de 20

Consultot Juridico

DESPACHO

Ns condiçõo de RelotoÍ (o):

( ) Acolho o porecer iurídico por seus Íundomentos.

( ) Deixo de ocolhet o porecer jurídico pelos rozões em separodo-

lV o presente projeto otende os normos constitucionois, Jurídicos, Reqimentois e é odequodo

d fécnico Legislotivq.

( ) o presente projeto não otende os notmas constitucionois, Juridicos, Regimentsís e é

inodequodo a Técnico Legislotivq.

Rio Gronde,

(a)
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PROCESSO N":
AUTOR:

2t.t9

Colocado o Processo em tação na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Andréa Westphal

COMISSÃO DE CONSTITLI AO JUSTI AE CIDADANIA
TIPO/ltÍ': DL @/,/3

Vereado ra Rovam Castro

§K
(
(
(
(

) Constitucionâl
) Inconstitucionàl
) Àutiiurídico
) Antiregimental

Í ) Constitucional
) Inconstitucionâl
) Antijurídico
) AntiregimertÀl

(

(

(

(

(

[) Constitucional
' ) In co ns titu cio n âl

) Antij urídico
) Antiregimental

(

(
(
(
(

) Inadeq uado a T ica Legislativà ) Inadeq uado â 't n icir [,eg isl

Vice - Presidente
S en te

r Domingos Souza (Vavá) Vereador EDSON I-OPES

Constitucional
) Inconstitucioràl
) Antij u rÍdico

) Antiregi nt:tl

) [nadeq uado a Técni egislativa ) lnadequa Técnica Legislativaa

rlo m bro

Vereador Jair Rizzo

( ) Constitucionâl
( ) Inconstitucional
( ) Antijuídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado â Técnicâ Legislativa

Nlembro

O Presidente declarou o resultado dâ votàção pela sua: §b'. qnUf+-.'t-

$;)Constitucion ", UtobA( ) Inconstitucional

I lttlrufi::," _dA)( ) lnadequado a 
-fécnica l.egislativa

Sala das Comissões Técn icas. Cârnara M Lrn icipal. Rio C ranoe. Ç @ de a3 cle l0 I L

ttente
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Vereador
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Ata no

Processo no a7 I ?rt

AbstençãoFavorávelNOÀ/E DOS VEREAD ORESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

CLAUDIO LUIS SILVA DE LI tVA2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA3

DENISE RODRIGUES MAROUES4

ANDRE LEMES5

BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES6

VEDSON GOMES LOPES

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOB

ROVAM SIIM

CASTRO
ES GONÇALVES DEo

'10

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

CHARLES SARAIVA12

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

ANDREA DUTRA WESTPHALt3

GIOVANI MORALLES16

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES17

JAIR RIZZO FERREIRAíB

JOÃO DUTRA JULIO

ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA

\c

DATA: O tõ

(

ASSESS UR DICA DE PLENARIO

61
,Ú

n

t7

lo..,

Contra

7

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

19

21

RESULTADO:



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
RIO-GRANDINO AO SR. JOSE
YALDIR PINTADO BERNARDO.

Art. 1'. concede o Título de cidadão Rio-grandino ao sr. Jose valdir pintado
Bemardo.

AÍt.2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal do Rio Grande, 09 de outubro de 201g.

Ver. Flávio Veleda Maciel, presidente da Câmara Municipal do Rio
Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso vII, do Art. 20, iombinado
com o Art. 37, ambos da Lei Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Ver. Flávio
P

.nJ $^g-l-
Veleda Maciel
residente
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e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: ürww.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

DECRETO LEGISLATIVO N' OI4I2OI8
DE 09 DE OUTUBRO DE 2OI8


